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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO

                                                                                                                                                                                    

                                                                                                                                                                                                      
PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

(Do Senhor Deputado DELMASSO - REPUBLICANOS/DF)

 

Cria o Parque Ecológico do Córrego do
Mato Seco, localizado na Região
Administrativa do Park Way – RA XXIV. 
 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

 Art. 1º Fica criado, nos termos da Lei Complementar nº 827, de 22 de julho de 2010, o Parque
Ecológico do Córrego do Mato Seco.

 Incumbe ao Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, definir aParágrafo único.
poligonal do parque de que trata o  com a participação dos moradores da comunidade local.caput,

 Art. 2º O Parque Ecológico do Córrego Seco será implementado em área sob jurisdição da
 Administração Regional do Park Way, compreendido pelo perímetro das Quadras 27, 28 e 29 alvo da

proposta de criação de parque ecológico.

 Sem prejuízo no disposto do  , a poligonal do parque poderá ser ampliada,Parágrafo único. caput
através da incorporação futura de outras áreas verdes contíguas.

 São objetivos principais do Parque  :Art. 3º Ecológico do Córrego do Mato Seco

I - viabilizar as medidas de proteção à área de sua abrangência, notadamente às águas
subterrâneas da região e sobretudo garantir a manutenção do Córrego do Mato Seco, tributário do Ribeirão
do Gama;

II - garantir a ligação entre áreas protegidas na forma de corredor ecológico entre a bacia do Lago
Paranoá e as nascentes e os córregos localizados na Apa Gama Cabeça de Veado;

III - proporcionar à população condições para a realização de atividades culturais, educativas e de
lazer em contato harmônico com o meio natural, respeitando o Plano de Manejo da unidade;

IV - contribuir na redução da prevalência de sedentarismo e auxiliar na promoção da saúde e bem
estar, além de possibilitar o aumento do nível de atividade física dos ativos;

V - desenvolver pesquisas e estudos sobre o ecossistema local e atividades de educação
ambiental;

VI - promover a recuperação das áreas degradadas com espécies vegetais nativas da região; e

VII - promover o desenvolvimento e a valorização do ecoturismo. 
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 O Parque  deverá ter sua poligonal aprovada peloArt. 4º Ecológico do Córrego do Mato Seco
órgão responsável pelo desenvolvimento territorial e urbano, cabendo ainda a indicação de uma área em
seu interior, compatível com o recebimento de feiras e eventos, fixos ou temporários, relacionados ao
meio ambiente, à sustentabilidade, à alimentação saudável e qualidade de vida e a educação ambiental. 

 Compete ao Poder Executivo, quando da expedição do ato regulatório desta Lei,Art. 5º
estabelecer as condições para a realização de estudo ambiental e também da audiência pública com vista à
criação do Parque  , na Região Administrativa do PArk Way – RAEcológico do Córrego do Mato Seco
XXIV. 

 É facultado ao Poder Executivo, nos limites da legislação vigente, firmar convênios,Art. 6º
contratos e acordos com entidades públicas e privadas com a finalidade de alcançar os objetivos do Parque 

 .Ecológico do Córrego do Mato Seco

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 7° 

 Revogam-se as disposições em contrários.Art. 8° 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

As unidades de conservação têm a função de salvaguardar representatividade de porções
significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do território
nacional e das águas jurisdicionais, preservando o património biológico existente.

O Parque Ecológico é uma unidade de conservação que está inserida na categoria de Uso
Sustentável, nos termos do artigo 7°, § 2° da Lei Complementar n° 827, de 22 de julho de 2010, e
possuem como objetivo básico compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parte
de seus atributos naturais, mediante a exploração que vise garantir a perenidade dos elementos ambientais
renováveis e dos processos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável.

Além de favorecer a conservação ambiental, os parques ecológicos são importantes porque
contribuem diretamente para a manutenção do património natural e cultural, incentivo às pesquisas
científicas, educação e informação ambiental, preservação das espécies e da diversidade genética, e outras
formas de geração de renda com o mínimo de impacto humano.

A presente proposta objetiva a criação do Parque Ecológico  , quedo Córrego do Mato Seco
dentre os objetivos principais elencados no artigo 3° visa sobretudo a manutenção da recarga do lençol
freático, salvaguardar nascentes que vertem para o Córrego do Mato Seco, o qual se junta ao Ribeirão do
Gama que por sua vez abastece a Vargem Bonita, a Fazenda Água Limpa da Universidade de Brasília,
sendo um dos principais afluentes do Ribeirão do Gama que desagua no Lago Paranoá.

Outro benefício proporcionado pelo parque aqui proposto, decorrente da revegetação da área,
será a manutenção da biodiversidade, cujas plantas, insetos e animais encontram abrigo e alimento
proveniente dessas novas árvores, podendo ainda mitigar a poluição química e sonora, reduzir o efeito de
ilha de calor, aumentar a disponibilidade e qualidade da água, reduzir a erosão do solo e, por
consequência, o assoreamento dos cursos d'água locais.

Ressalta-se ainda que um espaço urbano de qualidade, proporcionado pelo parque ecológico, é
um fator decisivo para a melhor qualidade de vida e saúde de uma população. Uma série de estudos tem
mostrado que a vida em ambientes mais naturais influencia positivamente a auto percepção de saúde das
pessoas e leva a um menor risco de mortalidade. 

Quanto ao aspecto legal, observando a Constituição Federal, especialmente os arts. 23, VI, VII e
24, VI, conclui-se pela competência do Distrito Federal para legislar sobre o tema em questão, senão
vejamos:
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Art. 23. E competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(….)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

(….)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(….)

VI - florestas, caça, pesca. fauna, conservação da natureza. defesa do solo e dos recursos
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

Mais adiante, no Capítulo VI, do Meio Ambiente, a nossa Carta Magna versa o seguinte no art.
225, VII, in verbis:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(….)

VII - proteger a fauna e a flora. vedadas, na forma da lei. as práticas que coloquem em
risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetem os animais
a crueldade.

Por sua vez, a Lei Orgânica do DF é da mesma forma firme ao defender a proteção ao meio
ambiente, de maneira que todos possam dele usufruir sem, no entanto, comprometer a sua qualidade. Para
tanto é bastante prestarmos atenção ao que apregoam os arts. 278, 279, I, VI e XXI:

Art. 278. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

(….)

Art. 279. O Poder Público, assegurada a participação da coletividade. zelará pela
conservação, proteção e recuperação do meio ambiente. coordenando e tornando
efetivas as ações e recursos humanos, financeiros, materiais, técnicos e científicos dos
órgãos da administração direta e indireta, e deverá:

I - planejar e desenvolver ações para a conservação, recuperação e fiscalização do meio
ambiente;

(….)

VI - exercer o controle e o combate da poluição ambiental;

(….)

XXI - identificar, criar e administrar unidades de conservação e demais áreas de
interesse ambiental, estabelecendo normas a serem observadas nestas áreas, incluídos os
respectivos planos de manejo;

A referida proposta pode ser ainda caracterizada como relevante para a política de combate a
erosão no DF, além de ser importante na manutenção das águas subterrâneas, considerando a não
impermeabilização do solo e a consequente recarga dos lençóis freáticos, destacando-se assim como um
dos instrumentos da Política de Recursos Hídricos e de Águas Subterrâneas para o DF. 

Trata-se de proposta meritória que está em consonância com o interesse público, com a legislação
de regência e com a Constituição, não havendo, portanto, como negar sua conveniência e oportunidade. 

Por fim, ressalto que o projeto de lei preconiza a possibilidade de ampliação da poligonal do
Parque, por intermédio da incorporação futura de novas áreas. 

Portanto, por se tratar de tema de extrema relevância, contamos com a ajuda de nossos pares para
a aprovação do presente Projeto de Lei.
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Sala das Sessões, em

 

 

(assinado eletronicamente)

DELMASSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF
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